
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
(DFD) 

Unidade Demandante: Câmara Municipal de Águas Lindas de Goiás 
Objeto: Contratação de técnico especializado em operação de som e áudio  
Responsável pela Solicitação: Gabinete da Presidência  
 
 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de técnico 
especializado em som e áudio, visando a operação, monitoramento e suporte 
técnico dos sistemas de sonorização da Câmara Municipal de Águas Lindas de 
Goiás. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

• Qualidade Técnica: Garantir a clareza e a fidelidade sonora durante as 
transmissões ao vivo das sessões legislativas, audiências públicas e 
eventos oficiais. 

• Segurança Operacional: Assegurar o adequado funcionamento e a 
manutenção preventiva dos equipamentos de áudio (microfones, mesas de 
som, periféricos), evitando interrupções nos trabalhos legislativos. 

• Transparência e Comunicação: Proporcionar uma melhor comunicação 
entre os parlamentares e a comunidade, garantindo que o registro dos atos 
oficiais em áudio e vídeo ocorra sem falhas técnicas, em conformidade com 
o princípio da publicidade. 
 

3. REQUISITOS DO SERVIÇO: 
• Operação em Tempo Real: Presença técnica obrigatória durante as sessões 

ordinárias, extraordinárias e solenes. 
• Suporte Especializado: Profissional com expertise comprovada em 

mixagem e equalização para ambientes legislativos e transmissões digitais 
(streaming). 

• Manutenção de Ativos: Monitoramento constante para evitar a deterioração 
precoce do parque tecnológico de áudio da Casa. 
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4. ESTIMATIVA DE CUSTOS E VIGÊNCIA: 

• Vigência Estimada: 12 (doze) meses, por se tratar de serviço de natureza 
contínua indispensável ao rito legislativo. 

• Valor Estimado: A ser definido conforme pesquisa mercadológica. 
 

5. VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO: 
A demanda está alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA), nos termos do Art. 
12, VII da Lei nº 14.133/2021, visando a eficiência administrativa e o 
desenvolvimento institucional. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Águas Lindas de Goiás, 13 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

______________________ 
Gabinete da Presidência 
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